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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190667034 Vítima: BRUNO DE LIMA FELISARDO

Data do Acidente: 18/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), BRUNO DE LIMA FELISARDO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um quadril 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: BRUNO DE LIMA FELISARDO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000737

Conta: 000000110422-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.5.19.18694/01

Data de emissão:
31/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.193,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.193,61

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.5.19.18694/01

Data de emissão:
31/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.193,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.193,61

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.5.19.18694/01

Data de emissão:
31/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.193,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.193,61

866900000112   936109283189   520191231007   151918694010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2019.618694 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.013,20
R$ 167,06
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2019.618694 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2019.618694 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.013,20
R$ 167,06
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000112   936109283189   520191231007   151918694010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Promovente: BRUNO DE LIMA FELISARDO

Promovente: BRUNO DE LIMA FELISARDO

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS

Promovido:

BRUNO DE LIMA FELISARDOPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGUROS
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2019.618694 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 31/12/2019

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: BRUNO DE LIMA FELISARDO

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  11.137,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.013,20 Taxa: R$  167,06

Total da Guia: R$  1.192,26

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0832696-98.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Não há mais o que se discutir acerca da afirmação de que o seguro DPVAT indeniza sequelas decorrentes
de acidente de trânsito, de acordo com respectiva tabela. O STJ é categórico nesse sentido.

O autor diz que, na via administrativa, recebeu o montante de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos). Sustenta, ainda, que deve receber o valor máximo e pugnou pelo pagamento
de indenização complementar no importe de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta
centavos), mas não apresenta nenhuma justificativa legal e fática, em toda a sua narrativa, para isso.

 

O autor precisa dizer onde foi enquadrado na tabela, administrativamente, e apontar o seguimento da
tabela que entende como o correto a justificar saldo a receber. Deve também apontar em documentação
médica onde está a informação que lhe garante, na sua ótica, esse enquadramento. Se não tiver condições
de identificar o enquadramento feito pela seguradora, administrativamente, deve, no mínimo, apontar,
objetivamente, o seu entendimento de onde deve ser enquadrado a justificar de pagamento de valores a
maior em relação ao que já recebeu administrativamente.

Apenas dizer que existe diferença a receber sem fundamentar o seu pedido na tabela e em documentos
médicos não o autorizam a provocar o Judiciário para a solução da questão.

 

O que tem acontecido é que, com a pacificação do entendimento acerca da necessidade do prévio
requerimento, as partes têm deixado de ingressar diretamente no Judiciário para requerer seguro DPVAT,
mas o buscam afirmando a existência de diferença a receber, sem qualquer explicação legal e fática.

Geralmente, o que se apresenta é tão somente a documentação médica do dia do acidente, quando ela
informa, na maioria das vezes, apenas eventual lesão e o tratamento ministrado. Da inicial e da
documentação médica não enxergo nada que justifique pagamento no teto, ou seja, R$ 13.500,00, que são
os casos de invalidez total, de acordo com a tabela DPVAT.
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Da narrativa da exordial não se conclui logicamente o pedido. Não há causa de pedir. O pedido, como
feito, impede até mesmo o contraditório e o exercício amplo de defesa.

 

Isto posto, intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias (art. 321 do CPC),
sob pena de indeferimento, apontando objetivamente em que consiste a sequela do acidente e que, na sua
ótica, é passível de indenização pelo seguro DPVAT, o seguimento da tabela onde deve ser enquadrado e
o documento médico que informa a permanência de sequela decorrente da lesão ocasionada no acidente.
Do contrário, não se tem como concluir o seu pedido sem que haja esse relato na petição inicial (art. 330,
§1º, III, do CPC), bem como apresentar documento médico ou qualquer outro que se mostre como início
de prova a justificar a provocação judicial (art. 320 do CPC), que tenho, no caso concreto, como
documento essencial à propositura da ação.

 

Campina Grande, data e assinatura digitais.

 

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0832696-98.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Não há mais o que se discutir acerca da afirmação de que o seguro DPVAT indeniza sequelas decorrentes
de acidente de trânsito, de acordo com respectiva tabela. O STJ é categórico nesse sentido.

O autor diz que, na via administrativa, recebeu o montante de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos). Sustenta, ainda, que deve receber o valor máximo e pugnou pelo pagamento
de indenização complementar no importe de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta
centavos), mas não apresenta nenhuma justificativa legal e fática, em toda a sua narrativa, para isso.

 

O autor precisa dizer onde foi enquadrado na tabela, administrativamente, e apontar o seguimento da
tabela que entende como o correto a justificar saldo a receber. Deve também apontar em documentação
médica onde está a informação que lhe garante, na sua ótica, esse enquadramento. Se não tiver condições
de identificar o enquadramento feito pela seguradora, administrativamente, deve, no mínimo, apontar,
objetivamente, o seu entendimento de onde deve ser enquadrado a justificar de pagamento de valores a
maior em relação ao que já recebeu administrativamente.

Apenas dizer que existe diferença a receber sem fundamentar o seu pedido na tabela e em documentos
médicos não o autorizam a provocar o Judiciário para a solução da questão.

 

O que tem acontecido é que, com a pacificação do entendimento acerca da necessidade do prévio
requerimento, as partes têm deixado de ingressar diretamente no Judiciário para requerer seguro DPVAT,
mas o buscam afirmando a existência de diferença a receber, sem qualquer explicação legal e fática.

Geralmente, o que se apresenta é tão somente a documentação médica do dia do acidente, quando ela
informa, na maioria das vezes, apenas eventual lesão e o tratamento ministrado. Da inicial e da
documentação médica não enxergo nada que justifique pagamento no teto, ou seja, R$ 13.500,00, que são
os casos de invalidez total, de acordo com a tabela DPVAT.
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Da narrativa da exordial não se conclui logicamente o pedido. Não há causa de pedir. O pedido, como
feito, impede até mesmo o contraditório e o exercício amplo de defesa.

 

Isto posto, intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias (art. 321 do CPC),
sob pena de indeferimento, apontando objetivamente em que consiste a sequela do acidente e que, na sua
ótica, é passível de indenização pelo seguro DPVAT, o seguimento da tabela onde deve ser enquadrado e
o documento médico que informa a permanência de sequela decorrente da lesão ocasionada no acidente.
Do contrário, não se tem como concluir o seu pedido sem que haja esse relato na petição inicial (art. 330,
§1º, III, do CPC), bem como apresentar documento médico ou qualquer outro que se mostre como início
de prova a justificar a provocação judicial (art. 320 do CPC), que tenho, no caso concreto, como
documento essencial à propositura da ação.

 

Campina Grande, data e assinatura digitais.

 

Juiz de Direito
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Petição em anexo.
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Rua: Antônio Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

Processo nº 0832696-98.2019.8.15.0001 

 

 

 

 BRUNO DE LIMA FELISARDO, já qualificada nos autos da Ação de 

Indenização Seguro DPVAT, que move em face da SEGURADORA LÍDER por seu 

procurador subscrito, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência emendar a 

petição e requerer no tocante ao R. Despacho: 

Insta Ressaltar que a parte promovente apenas juntou a documentação médica do 

acidente, devido não possuir meios financeiros de arcar com consultas médicas para 

emissão de laudos que quantifiquem a sua lesão, devido comprometer seu próprio 

sustento.  Porém da documentação médica se extrai lesões ocorridas que geram sequelas 

especificas e objetivas, porém só quantificadas suas porcentagem através de uma perícia 

médica, bem como o Órgão do IML, que não possuem médico ortopedista capacitado 

para realização de tal avaliação, na cidade de Campina Grande. 

 A Juntada do prontuário médico relata FRATURA DE FÊMUR DIREITO, onde 

autor passou por cirurgia, onde no relatório consta que houve fixação da fratura com 01 

PLACA/ 3 FUROS/ 2 PARAFUSOS CORTICAIS DE 4.5MM)  

 

Nobre julgador, ressaltar que da lesão não há sequelas de uma fratura DE 

MEMBRO INFERIOR, que foi reduzida anatomicamente com uma cirurgia com 

PLACAS/PINOS E PARAFUSOS, é inadmissível. Uma pessoa que passa por uma 

cirurgia para inclusão de placas e parafusos em face, não terá a mesma estrutura 

facial, qual detinha anteriormente. 
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Desse modo ressaltasse os seguimentos da tabela qual o autor se enquadra: 
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Diante das lesões da parte autora, emendasse o valor da causa para o teto máximo 

que a parte autora tem direito ao complemente que é correspondente a sua lesão que é de 

R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela da Lei 

11.482/2007  , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou total, pois quem possui 

aptidão e capacidade técnica para tal é um médico com especialidade em neurologista 

para quantificar a lesão e sua invalidade permanente, porém o autor não possui capacidade 

econômica para arcar com tais despesas para elaboração de um laudo médico que ateste 

a sua invalidez, motivo pelo qual requer  a perícia judicial para resguardar direito do autor 

de acesso à justiça conforme prevê a  Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV 

: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

É cediço que a Lei nº 11.482/2007 deu nova redação ao art. 3º da Lei de Regência, 

estabelecendo novo valor para indenização por invalidez permanente, qual seja, o 

quantum de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Por outro lado, não se pode olvidar que com o advento da Lei nº 11.945/2009, o 

pagamento de indenização do seguro DPVAT para os casos de invalidez do beneficiário 

passou a ser feito com estrita observância ao grau de lesão experimentado pelo segurado, 

grau esse que só poderá ser objetivamente mensurado com a perícia médica judicial.  

Em outras palavras, a quantificação das lesões passou a ser imprescindível para 

fixação do quantum relativo à indenização do seguro DPVAT, tanto é assim que o 

Colendo STJ editou a Súmula 474, que tem o seguinte enunciado: “A indenização do 

seguro DVPAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau de invalidez”. 

Os Tribunais de Justiça vêm adotando este mesmo parâmetro, consoante se 

vê do seguinte aresto. 

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- 

INVALIDEZ PERMANENTE - AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ - 

IMPRESCINDIBILIDADE - QUANTIFICAÇÃO DA COBERTURA - 

SÚMULA 474 STJ. - Em ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT, 

o prazo prescricional começa a fluir da data em que a parte autora tem ciência 

inequívoca de sua invalidez. - Em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

a indenização securitária será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez (Súmula 474 STJ).(TJ-MG - AC: 10702084436352001 MG , 

Relator: Domingos Coelho, Data de Julgamento: 05/02/2014, Câmaras Cíveis 

/ 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/02/2014) 
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De tal modo não tendo como a parte autora especificar o quantum a receber sem 

a quantificação de sua lesão por um médico ortopedista, por motivo o qual requer a perícia 

medica judicial. 

 

A documentação médica anexada ao autos possui validade jurídica devido a 

mesma ter sido realizada junto a profissional altamente capacitado e especializado.  

 

Dessa forma, caso o R. Juízo reconheça que o meio de prova é insuficiente para 

verificação da invalidade de parte autora, que o mesmo assim designe-se para a realização 

de pericial judicial, para que seja apurado a incapacidade permanente da parte autora, para 

que a mesma tenha seu direito reconhecido nesta ação, e o devido recebimento da 

indenização pelo sinistro que lhe ocorreu. 

O pagamento da indenização do seguro obrigatório está sujeito à comprovação 

das condições previstas no artigo 5º da Lei n° 6194/74. Destarte, revela-se impertinente a 

exigência da seguradora quanto à apresentação de outros documentos não previstos no 

citado dispositivo, como se verifica foi apresentado Boletim Policial para comprovação 

do acidente, não havendo necessidade de qualquer outra documentação declaratória para 

comprovação de tal fato. Porém a mesma realizou o cancelamento do sinistro de 

indenização devido a essa pendência de documentação. 

Destarte a seguradora vem descumprindo o artigo 5º da lei 6.194/74 que 

preconiza: " O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente”, no caso foi provado o acidente e os danos decorrentes 

do mesmo, não sendo necessário nenhuma documentação complementar para devido 

recebimento da indenização DPVAT. 

Devido a tal fato o processo administrativo está cancelado, mesmo apresentando 

toda a documentação necessária qual é realmente exigida legalmente e realizado as 

correções e pendências, não restando outro meio a não ser o judicial, conforme o artigo 

“5ª, XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito” da Constituição Federal de 1988. 

Segue Jurisprudência desse Respeitável Tribunal de Justiça da Paraíba a 

respeito: 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ALEGADA 

INVALIDEZ PERMANENTE. REQUERIMENTO DE PROVA PERICIAL 

MÉDICA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDISPENSABILIDADE DE PRODUÇÃO DO LAUDO MÉDICO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO. 

PROVIMENTO.  
 Tratando-se de indenização securitária em que a prova da lesão se faz 

necessária, configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, 

sem que tenha sido oportunizada a realização de prova pericial requerida pelo 

autor.  
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 “A prova é instituto jurídico necessário à realização do direito e à correta 

administração da justiça, tendo por finalidade levar ao espírito do julgador a 

certeza da existência ou inexistência dos fatos alegados pelas partes”. 

Processo Nº 0819748-95.2017.8.15.0001, 3ª Câmara Especializada Cível, 

Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 

28/02/2019)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO. SEGURO 

DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. 

IRRESIGNAÇÃO. REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPROVAÇÃO. REFORMA DA SENTENÇA. LESÃO do 1º, 2º e 3º 

pododáctilos esquerdo, NO PERCENTUAL DE 50% DE INCAPACIDADE. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL ACOSTADO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

TERMO INCIAL DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 426 E 580 DO STJ. PROVIMENTO. - 

Não há que se falar em ausência de pretensão resistida quando o autor 

comprova a realização de prévio pedido na via administrativa, não sendo 

necessário o seu esgotamento. - A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 

da invalidez. - Consoante a Súmula nº 426, do Superior Tribunal de Justiça, os 

juros de mora na indenização de Seguro DPVAT incidem desde a citação. - 

Súmula n. 580 do STJ: "A correção monetária nas indenizações do seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso". 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00013261520168150301, 3ª 

Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS 

MORAIS GUEDES , j. em 05-12-2017)  

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que a) o autor 

sofreu o acidente, b) que o autor possui danos físicos decorrentes deste. Tais documentos 

mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - requerida pelo autor 

e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo 

direito pleiteado nestes autos. 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que seja dado prosseguimento ao 

feito, intimando a parte contrária para apresentação de resposta, bem como sejam julgados 

procedentes os pedidos da inicial, determinando-se a realização de perícia médica 

designando um médico especialista que apure o grau de invalidez que acomete ao autor e 

que sejam utilizados os quesitos anexados a parte na realização da perícia, para assim 

condenar-se a ré nos exatos termos da lei. 

 

Termos em que, 
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Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande, 21 de Janeiro de 2020 

 

INÁCIO BRUNO SARMENRO 

OAB/PB 21.472 
 

Num. 27589949 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 21/01/2020 14:46:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012114463912300000026621348
Número do documento: 20012114463912300000026621348



 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0832696-98.2019.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária.

Recebo a emenda à inicial.

Deixo de encaminhar os autos ao CEJUS, pois a causa não admite a autocomposição (art. 334, § 4.º,
inciso II, do Código de Processo Civil de 2015), no momento inicial do processo, ante a ausência do
exame pericial, requisito essencial para verificar a invalidez da autora.

Ressalto que esta posição não importa no descumprimento do dever de conciliar as partes, previsto nos
arts. 3.º, § 2.º, e 139, V, do CPC, pois este poderá realizar-se “sempre que possível” (art. 3.º, § 2.º) e “a
qualquer tempo” (art. 139, V), de sorte que nada impede a promoção da autocomposição, com designação
de audiência para esse fim, posteriormente ou em conjunto com a perícia judicial, como, aliás, vem
acontecendo nos mutirões de processos de Seguro DPVAT ordinariamente realizados pelo TJPB.

Intime-se a parte autora apenas para ciência.

Cite-se o a promovida para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, contestá-la em quinze dias,
sob pena de revelia.

Campina Grande/PB, data e assinatura digitais.

ANDRÉA DANTAS XIMENES

Juíza de Direito Titular.
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